
PARECER Nº 315/2025 – COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, INFRAESTRUTURA, 

SERVIÇOS URBANOS E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Projeto de Lei Ordinária nº CM 136/2025

1. Relatório

Trata-se de projeto de lei de autoria da Exma. Vereadora Ana Paula do Quintino, que “denomina 

'Izaura Teixeira Bueno' a Rua Um, localizada entre a Rua Ferroviário Anísio Viriato e Rua Omar 

Ferreira da Costa, no Bairro São Judas Tadeu, neste Município.”

Em resumo, o projeto propõe atribuir nominação, com amparo no art. 2º, caput, e art. 5º, 

da  Lei  Municipal  nº  4.452,  de  23/12/1998,  à  próprio  público,  que  encontra-se  com  nome 

provisório atribuído na forma do parágrafo único do art. 7º, da referida lei municipal. 

Em sua justificativa o proponente aponta que “Izaura Maria Teixeira Bueno nasceu no dia 

11 de fevereiro de 1968, em uma comunidade rural de São Sebastião do Oeste. Era a irmã mais 

nova de uma família de origem humilde. Precisava caminhar até 10 quilômetros todos os dias 

para ir à escola e comprar suprimentos para sua família. Tamanha dificuldade não a impediu de 

deixar de sonhar. Desde cedo, aprendeu a costurar e realizava pequenos reparos para amigos e 

familiares. As dificuldades, no entanto, a impediram de completar o primeiro grau na escola. A 

infância difícil motivou Izaura a buscar uma vida melhor. Saiu de casa aos 18 anos e mudou-se 

para Divinópolis.  Morou de favor com uma amiga e trabalhava arduamente para pagar seu 

curso de costureira. Descobriu nas roupas uma verdadeira paixão. Seu talento lhe proporcionou

trabalhar em grandes empresas da cidade, como Styllepoch e Pare na Pista. De costureira, 

passou a estilista e depois a chefe de produção. Aos 21 anos, já ajudava a família e construía 

sua casa própria. Casou-se com Armando Bueno em 2000 e formaram uma família no bairro 

Quintino. Dois anos depois, tiveram o primeiro filho, Bruno, e mudaram-se para o bairro São 

Judas. Em 2007, nasceu o segundo filho, Lucas. Venceu, em 2014, um aneurisma seguido de 

diversas  paradas  cardíacas.  Nem  ficar  acamada  nem  estar  em  uma  cadeira  de  rodas  a 

desmotivaram a lutar. Triunfou sobre todas as dificuldades e voltou a viver uma vida normal ao 
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lado de seus dois filhos. Com 46 anos, decidiu concluir um sonho de infância ao terminar os 

estudos e se formar no ensino médio. Dizia aos seus filhos que nada é mais valioso do que o 

estudo na vida de uma pessoa. Incentivou o mais velho, Bruno, a se graduar em jornalismo e 

não  conteve  a  felicidade  quando  descobriu  sua  aprovação.  Izaura  era  querida  por  onde 

passava. Com boas histórias, nutria o amor que tinha pelos filhos, amigos e familiares. Fazia 

qualquer um rir com suas conversas, sempre acompanhadas de um bom café. Tinha orgulho de 

dizer que venceu na vida ao se mudar e se consolidar em Divinópolis. Foi vítima de covid-19 e 

faleceu no dia 8 de junho de 2021. Sua vida deixa um legado de amor,carinho e resiliência. 

Mostrou, acima de tudo, que não há idade para realizar nossos sonhos”. 

A Comissão de Justiça, Legislação e Redação da Câmara Municipal manifestou-se pela 

constitucionalidade, legalidade e juridicidade do projeto.

Em face do exposto, passa-se à análise da matéria sujeita à apreciação pela Comissão 

de Administração Pública, Infraestrutura, Serviços Urbanos e Desenvolvimento Econômico da 

Câmara Municipal  de  Divinópolis,  nos  termos do art.  90,  inciso  III,  c/c  art.  125,  ambos do 

Regimento Interno (Resolução nº 392 de 23 de dezembro de 2008). 

2. Fundamentos

A matéria  versada  no  projeto  em  análise  encontra-se  adequada  às  competências 

outorgadas  regimentalmente  à  Comissão  de  Administração  Pública,  Infraestrutura,  Serviços 

Urbanos e Desenvolvimento Econômico, especificamente observado o disposto no art. 90, III, 

alíneas “a” e “i”, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Divinópolis. 

As razões encetadas no projeto apresentado são suficientes para que se recomende sua 

aprovação. 

3. Conclusão

Em face do exposto, é o parecer pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei Ordinária nº CM 

136/2025.

Divinópolis, 11 de setembro de 2025.
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